
 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______2025 

 

 

EMENTA: Concede a outorga de “Título de 

Cidadão Cariaciquense” ao Dra Juliana 

Ramos Bruno em reconhecimento pelos grandes 

e relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

intermédio do Excelentíssimo Senhor Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas 

prerrogativas e atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do 

Município, vem respeitosamente, apresentar e submeter à deliberação do Douto Plenário desta 

Augusta Casa de Leis, o Projeto de Decreto Legislativo que segue:  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedido a outorga de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Dra Juliana 

Ramos Bruno pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica.  

 

Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º. Registre-se. Publique-se. Arquive-se.  

 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 15 de outubro de 2025. 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo conceder o Título de Cidadã Cariaciquense à Dra 

Juliana Ramos Bruno, em reconhecimento à sua relevante contribuição para a saúde pública, 

para o fortalecimento das políticas de alimentação e nutrição, e para o desenvolvimento 

institucional do município de Cariacica. 

Nascida em 26 de setembro de 1981, a Dra. Juliana Ramos Bruno é nutricionista, 

especialista em Gestão de Políticas de Alimentação e Nutrição e em Processos 

Educacionais em Saúde, mestre em Nutrição e Saúde e doutoranda em Saúde Coletiva, 

reunindo sólida formação acadêmica e ampla experiência em gestão pública e educação em 

saúde. 

Com uma trajetória marcada pelo comprometimento técnico e humano, Juliana exerceu 

funções de grande relevância em diferentes esferas da administração pública. Foi presidente 

da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas (2014–2018), onde atuou de forma 

exemplar na formação de profissionais e na implantação de políticas voltadas ao fortalecimento 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Em Cariacica, deixou uma contribuição expressiva durante o período em que exerceu o cargo 

de Subsecretária de Saúde (2021–2022), participando ativamente da reorganização das redes 

de atenção à saúde, da ampliação do acesso aos serviços e da implantação de práticas de gestão 

mais eficientes e humanizadas. 

Atualmente, desempenha a função de Assessora no Gabinete do Ministro da Saúde, onde 

segue contribuindo com a formulação e o acompanhamento de políticas públicas estratégicas, 

sempre pautada pela ética, pelo conhecimento técnico e pelo compromisso com a melhoria 

contínua da saúde no Brasil. 

A trajetória da Dra. Juliana Ramos Bruno reflete o perfil de uma profissional que alia 

sensibilidade social, competência técnica e visão estratégica, servindo de exemplo de dedicação 

e compromisso com o fortalecimento do SUS e com o bem-estar da população. 

Por sua contribuição efetiva ao desenvolvimento da saúde pública, por sua atuação 

transformadora e por sua ligação com Cariacica, é justo e meritório conceder-lhe o Título de 

Cidadã Cariaciquense, como forma de expressar gratidão, reconhecimento e respeito ao 

legado que constrói com seu trabalho. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 15 de outubro de 2025. 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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